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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO 

RECIFE-PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

   (I) COMERCIAL CANAL LTDA., (II) CIACOM LTDA., e 

(III) JKJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., já qualificadas, por 

seus procuradores infra-assinados, nos autos do PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em trâmite perante este Juízo, proc. 0044705-

47.2014.8.17.0001, vêm, respeitosamente, expor e requerer o que se 

segue: 

 

No despacho de Id 147568585, esse Juízo entendeu ser 

“inviável o deferimento do pedido de encerramento da RJ, neste momento, 

por não atendimento da exigência de quitação dos débitos (Art. 61, Lei nº 

11.101/2005)” e, na mesma oportunidade, determinou a intimação das 

Recuperandas para “efetuarem o pagamento do saldo apontado na petição 

ID 147525285, para fins de quitação do débito com honorários do 

Administrador Judicial.”. 

 

Nesse interregno, as Recuperandas e Administrador 

Judicial celebraram um acordo para quitação do débito referente aos citados 

honorários, que foi homologado por V.Exa. na sentença de Id 1549234501. 

 

 
1 “Isto posto, homologo por sentença o acordo firmado entre as devedoras e o Administrador 
Judicial para que surta seus efeitos legais. Homologo, também, por sentença, o acordo de 

reajustamento do valor dos honorários do administrador judicial para os próximos doze meses, 
bem como todos os demais itens da avença, nos exatos termos propostos no documento ID 
151856317.” 
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Recentemente, o Administrador Judicial compareceu aos 

autos ao Id 174363103 para apresentar o relatório mensal de atividades 

atualizado, oportunidade em que, no citado documento, atestou as 

Recuperandas estão adimplentes com suas obrigações previstas no plano de 

recuperação judicial. 

 

Nesse sentido, considerando que: i) o motivo que antes 

importava em óbice ao encerramento da recuperação judicial (débitos com a 

administração judicial) não mais subsiste, em razão do acordo homologado 

por esse Juízo, com o qual as Recuperandas estão rigorosamente em dia, o 

que pode ser confirmado pelo próprio Administrador Judicial e; ii) as 

Recuperandas encontram-se adimplentes com as obrigações previstas no PRJ 

(vide relatórios de Ids 174363123, 174363105 e 174363121), justifica-se o 

encerramento da presente recuperação judicial, nos termos do art. 61 da Lei 

nº 11.101/2005. 

 

Ante o exposto, requer se digne esse Juízo, com acuidade 

e acerto de estilo, nos termos do art. 61 da Lei nº 11.101/2005, 

DETERMINAR o encerramento da presente recuperação judicial, face 

ao cumprimento das obrigações previstas no PRJ, no período de supervisão 

judicial. No ensejo, requerem as Recuperandas, também, os seguintes: 

 

a) A intimação do Ilmo. Administrador Judicial para, nos 

termos do art. 18 da Lei 11.101/05, consolidar o 

Quadro Geral de Credores das Recuperandas; 

 

b) Homologar o quadro geral de credores e, com arrimo 

no art. 63 da Lei 11.101/05, decretar por sentença o 

encerramento da presente Recuperação Judicial com 

as determinações legais contidas no referido disposto 

legal;  

 

Nestes termos, 
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Pede deferimento. 
Recife, 27 de junho de 2024. 

 

 
Carlos Gustavo Rodrigues de Matos 

Advogado 
OAB/PE 17.380 

Paulo André Rodrigues de Matos 

Advogado 
OAB/PE 19.067 

 
Guilherme Wanderley Amorim 

Advogado 
OAB/PE 49.296 

 


	Cabeçalho
	Índice
	Petição (Outras) | NUM: 174452045 | 28/06/2024 10:20

